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PARECER Nº: 60/2021.                         

 

PROCESSO Nº: 8.931/2021.

 

 

PROJETO DE LEI Nº: 60/2021.

 

EMENTA:               "Revoga dispositivo da Lei Municipal 13.012 de 22 de julho de 2014".

 

AUTORIA:              Sargento Mello Casal.

 

I. RELATÓRIO.

 

Solicita-nos o ilustre Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta
Casa, parecer jurídico acerca da constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei nº 60/2021,
que: "Revoga dispositivo da Lei Municipal 13.012 de 22 de julho de 2014".

 

            É o relatório. Passo a opinar.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO.
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No que concerne à competência municipal sobre a matéria em questão, não há qualquer
impedimento, visto que a Constituição Federal e Estadual dispõem sobre normas que autorizam os
Municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local. Senão vejamos:

 

Constituição Federal:

 

"Art. 30 - Compete aos Municípios:

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

 

Constituição Estadual:

 

"Art. 171 - Ao Município compete legislar:

 

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:"

 

             Por interesse local entende-se:

 

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que seja o
principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida municipal é de
interesse local". (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo
Horizonte, 1999, p. 49).

 

Portanto, a matéria em tela está albergada, no conceito de interesse local, definido, como
visto, tanto pela doutrina como pelas Constituições Federal e Estadual.

          

No tocante à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, verifica-se que há vício, uma
vez que cabe ao Prefeito, privativamente, dispor sobre servidores públicos, conforme assevera
o art. 36, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, verbis:  
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"Art. 36. São matérias de iniciativa privativa do Prefeito, além de outras previstas nesta Lei Orgânica:

(...)

 

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria.

Esse foi o entendimento unânime do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, que
acolheu a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 18531/2011, suspendendo a eficácia dos
dispositivos ora impugnados até o julgamento definitivo da ação:

Esse foi o entendimento unânime do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça de Mato
Grosso, que acolheu a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 18531/2011, suspendendo a eficácia
dos dispositivos ora impugnados até o julgamento definitivo da ação:

" A referida lei complementar autorizava a incorporação das gratificações pagas no exercício de
funções de confiança nos vencimentos e proventos dos servidores público municipais de Várzea
Grande. Os julgadores constataram vício formal de iniciativa e vício de natureza material. A ação
direta de inconstitucionalidade com pedido cautelar foi ajuizada pela Procuradoria-Geral de Justiça de
Mato Grosso, em face de ato legislativo praticado pela Câmara Municipal do Município de Várzea
Grande. Foi questionada a constitucionalidade do § 2º do artigo 72 da Lei Complementar nº
1.164/1991, com a redação dada pela Lei Complementar nº 3.185/2008, que autorizou a incorporação
aos vencimentos e proventos dos servidores públicos municipais de Várzea Grande do valor das
gratificações pagas pelo exercício de função de confiança. O § 2º do artigo 72 prevê que a
gratificação prevista nos casos em que o servidor é investido em função de direção, chefia e
assessoramento corresponde ao vencimento total da respectiva função, e que gratificação incorpora-
se ao vencimento do cargo efetivo do servidor e integra a base de cálculo das gratificações previstas
nos incisos I a VI do artigo 71 da lei, bem como integra o provento de aposentadoria na proporção de
1/5 por ano de exercício na função, até o limite de 5/5. O requerente sustentou que a referida
alteração legislativa afrontou o disposto no inciso II do artigo 195 e no parágrafo único do artigo 140,
ambos da Constituição do Estado. Aduziu que a norma estaria em desacordo com a Constituição
Estadual por ostentar vício formal de iniciativa, bem como vício de natureza material. Afirmou que a
inclusão do § 2º do artigo 72 da Lei Complementar nº 1.164/1991, por iniciativa do parlamento
municipal, foi inadequada, uma vez que versa sobre norma pertinente a servidores públicos
municipais, matéria de competência privativa do prefeito. Alegou ainda vício formal de iniciativa, por
ser oriunda de lei derivada de projeto de vereador, ferindo os artigos 61, § 1º, da Constituição
Federal, e o artigo 195, parágrafo único, inciso II, da Constituição Estadual, que estabelecem
competência exclusiva do chefe do Poder Executivo na iniciativa de leis que tratem sobre a
incorporação de gratificação por servidor público. Solicitou a suspensão liminar dos efeitos da norma,
evidenciada pela verossimilhança das alegações ( fumus boni iuris ), tendo em vista o risco de
prejuízo ao Município de Várzea Grande. O relator da ação, desembargador Mariano Alonso Ribeiro
Travassos, salientou em seu voto que a lei proposta pela Câmara de Vereadores invadiu a
competência privativa do prefeito ao alterar o projeto de lei, dispondo sobre aumento e reajuste do
salário do funcionalismo público. Além de violar a competência institucional da iniciativa privativa do
prefeito, houve ofensa aos princípios da legalidade e separação dos poderes, explicou o magistrado.
Segundo o relator, a própria lei orgânica do Município de Várzea Grande disciplina esse tema, pois o
artigo 48 dispõe que são de iniciativa exclusiva do prefeito as leis que disponham sobre servidores
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públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria. Não se olvida ser
lícito ao Poder Legislativo, no exercício de sua função primordial, apresentar emendas aos projetos
de lei de iniciativa exclusiva do Executivo, desde que não acarretem aumento de despesas,
assinalou. Coordenadoria de Comunicação do TJMT".

 

Portanto, verifica-se que o presente projeto encontra respaldo na Lei Orgânica Municipal,
bem como na jurisprudência, visto que é do Executivo a iniciativa de lei para promover a
alteração no estatuto dos servidores.

 

III. CONCLUSÃO.

 

Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da proposição, arrimados nas disposições
constitucionais, legais, jurisprudenciais e doutrinárias apresentadas, concluímos que o projeto de lei é
ilegal e inconstitucional.

 

Cumpre esclarecer que todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem
caráter técnico-opinativo. O renomado doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, em sua incontestável
obra Direito Administrativo Brasileiro, Editora Malheiros, ensina:

 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à
sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já, então, o que subsiste
como ato administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação por quem o solicitou".

 

É o nosso parecer, s.m.j., o qual submetemos, sub censura, à consideração da digna
Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa.
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Palácio Barbosa Lima, 19 de abril de 2021.

 

Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 19/04/2021
Luciano Machado Torrezio

Diretor Jurídico Adjunto
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